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município de planalto- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*" 146/2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 022/2021

Aos quatorze dias de maio de 2021, o Município de Planalto - PR. inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e
da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
Presencial SRP n° 022/2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em 14/05/2021,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que se seguem.

ROMILDO WANDROSKI E CIA LIDA - ME, sediada na RUA PRESIDENTE
KENNEDY, 3666 - CEP: 85807080 - BAIRRO: COQUBRAL, inscrita no CNPJ sob
o n° 75.756.965/0001-08 e Inscrição Estadual sob o nM1006895-83, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sr. ROMILDO
WANDROSKI, portador do RG vf* 40794972 e do CPF n® 554.240.409-00 .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, destinados à necessidade de consumo de todas as secretarias deste
Município de Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme
especificações do Temrio de Referência e quantidades estabelecidas abaixo;

ITENS

Lote Item Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidade
de

medida

Quanfid. Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 -
Lote
001

58 Abraçadeira plástica
cor preta, tamanho 3
X100 mm - pacote
com 100 un

Altech POTE 50,00 24,90 1.245,00

LOTE:
001 -
Lote
001

64 SUPORTE FERRO
SOLDA, MATERIAL
AÇO. ASPECTO
FÍSICO
DESMONTÂVEL
COR PRETA,
TIPOAPOIO MOLA.
CARACTERÍSTICA
S ADICIONAIS COM
BASE P/ESPONJA

Fertrmica UN 5,00 37,00 185,00

LOTE:
001 -

65 ARAME SOLDA.
TIPO FIO.

Best UN 15,00 17,00 255,00
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Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

68

PROCESSO

SOLDAGEM

GERAL, DIÂMETRO
1 MM MATERIAL

ESTANHO-Tubo

com no mínrmo 25

gramas

LOCALIZADOR DE

CABO- 'Kit

Localizador de

Cabos de Rede com

as seguintes
especificações
mínimas: 1.

Composto por um
emissor de sinal de

impulso
multffrequenclal e
um amplificador
Indutivo que emita o
som produzido pelo
gerador;

2. Para utilização em
cabos UTP 4 pares
e de cabos de

telefonia; 3.
Distância máxima:

100 metros; 4.
Alimentação por
bateria 9V; 5.
Emissor 9mA; 6.
Receptor: 28mA; 7.
Deve possuir
indicadores led para
indicar status de

operação;

B. Deve possuir
dispiay de
intensidade de sinal;
9. Deve possuir
opção de teste de
continuidade; 10.
Emissor deve

possuir chave para
desligar e selecionar
as opções teste e
verificação; 11. Deve
vir acompanhado de:
02 baterias 6F22 9V.
01 fone de ouvido.
01 bolsa para
transporte e 01

Multitoc UN 3,00 285,00 855,00
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LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

69

70

71

Alicate descascar fio

- alicate descascar

fio, material metal
aplicação
descascador cabo

par trançado,
componentes lâmina
decapar cabo
ajustável

manual de

Instruções e
garantia;12. Deve
possuir garantia de
no mínimo 6

meses; 13. Produto
similar ou

equivalente ao
modelo TX-1500 da

marca Multítoc.14.

Garantia mínima: 01

(um) ano a partir da
data de recebimento

do produto;15.
Manual de usuário

em português.'

TELEFONE SEM

FIO - Telefone sem

Ro com identificador

dechamadas\, viva
voz\, display
iluminadoV agenda
ate 70

nomes/números\,
distancia fora base

50 metros em loca s

fechados e 300

metros em locais

abertosV, registro de
10 chamadas

recebidasV 10 não
atendidas e 10

reallzadasV,
temporfzação da
bateria com fone da

base: 10 0 horas em

repouso/10 horas
em uso continuas,
transferência de

chamadasV

expansível para
ramal.

APARELHO

TELEFÔNICO -

Westem

Intelbras

(nteitHBs

UN

UN

UN

5,00

20,00

30,00

65,00

189,40

134,60

425,00

3.788,00

4.038,00
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Lote

001
Aparelho telefônico,
tipo mesa ou parede
funções básicas
identificação de
chamadas DTMF e

FSK, viva-voz,
características

adicionais código
pabx, pausa e flash,
COM FIO.

TOTAL 10.791,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisiçao pretendida, sendo assegurada ao beneticiario do Kegistro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VAUQADE DO ÜÃ ATA DE REGISTRO DE
PREGOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. ú objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4..0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata. mediante comprovante de recebimento por qualquer
melo, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da
Cláusula Quarta, as seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁÜSÜLA QUARTA - ÜÚ PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em
até 07 ísete) dias úteis, atendendo a todos os requisitos constantes no item 14

do edital, após a solicitação formal do Departamento de Informática do
MunicíDío de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração
de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos
do subitem seguinte.
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informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicítante;
b) uíscnminaçao aos objetos a serem adquiridos;

c) Local onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Uuantidade e medidas, quando tor o caso;

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretána(o) Municipal solicítante.

4.3. O requerimento devera ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa llcitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. (J nao cumpnmento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fomecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame
sem a previa elaboraçao do requenmento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoçao das medidas cabíveis para aplicaçao das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para tins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no (Jontrole Intemo da própria
Secretaria Solicítante, permitindo a fiscalização de órgão Intemo e externos.

4.9. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos itens de 03 (três)
meses.

4.10. A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro
em perfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da comunicação
do tato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. de acordo

com o item 1 / do editai, em até 3U (trintai dias após a emissão da nota, de forma

parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento
definitivo dos serviços, nos termos do Item 17 do edital do certame.

5.1. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela UUNIKAIADA, que porventura nao tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.
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53. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional

programática
Destínaçâo de recurso

00310 02.103.04.122.0402.200

7

4.4.90.52.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.106

5

4.4.90.52.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.203

6

4.4.90.52.00.00.00103

01730 09.126.10.301.1001.202

7

4.4.90.52.00.00.00000

01743 09.126.10.301.1001.202

7

4.4.90.52.00.00.00500

01740 09.126.10.301.1001.202

7

4.4.90.52.00.00.00518

02130 10.142.08.243.0801.202

3

4.4.90.52.00.00.00000

02240 10.143.08.244.0801.202

18

4.4.90.52.00.00.00937

02460 10.144.08.244.0801.202

4

4.4.90.52.00.00.00000

02490 11.133.20.606.2001.105

8

4.4.90.52.00.00.00000

02760 12.134.22.661.2201.206

2

4.4.90.52.00.00.00000

02900 13.136.18.541.0801.205

5

4.4.90.52.00.00.00000

03000 14.138.13.392.1301.204

7

4.4.90.52.00.00.00000

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um
representante do Departamento de Informática, conforme termo de referência, ao
qual competira oinmir as duvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 14 do edital.

6.x. A tiscaiizaçao de que trata este item nao exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
matenal inadequado ou de qualidade intenor, e, na ocorrência desta, nao implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. ü tiscai da Ata de Kegistro de Preços anotara em registro propno todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que tor necessano a regularização das faltas ou defeitos observados e
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se
fizer necessária, o_servidor Ederson Altíno Kobs para, íunto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II

do caput do art. 65 da Lei n'' 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido
e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n" 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em
caso de torça maior, caso tortuíto ou tato do príncipe, contígurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, lit>erar o fomecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do tornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os aemais tomecedores para assegurar iguai oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e
justmcar as alterações havidas na planilha apresentada antenormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotara, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
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produtoras e/ou comercíaiizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser Instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. Ê vedado â Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtendo de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto
7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. T da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fomecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará

o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
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g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja Justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduávels conforme a gravidade da Infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e Inclusão na
lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante
que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A Inexecução contratual. Inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatárlo em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por cuipa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir
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município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46)3555-6100- Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PUNALTO - PARANA

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento
Inadequado do llcitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os Infratores às comlnações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este Item não Impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inldoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que Incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e

irreajustávels.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:
10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n®
8.078, de 1990);

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas
expensas, os serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento
serão verificados para aceitação.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaíto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

10.1.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica- na
entrega serão verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.'

10.1.7. Responsabílizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e n^ssános para a rompleta execução das obrigações assumidas.
obrioalSp^ nnr j^^a 3 execução do contrato, em compatibilidade com as

iSaS. ® qua^caçâo
aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidadedo(s) objeto(s). obrlgando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

10.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as desoesas relativa«5
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários bem como

de mio de obra ®°bre o presente contrato, além das despesas deco"rrllte|
p  / combustíveis, lubnficante. pneus, manutenção dos veículos, materiais
anc c K® Detentora, assim como as despesas referentes
sua rnn^^^' ^3"°® causados a terceiros, correndo ainda porsua ° Pagarriento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

10.2. Sao Obngaçoes da Contratante:
10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada nossa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
rnntrptaHo H ^ ^umpumento de todas as obrigações assumidas pelaContratada de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades-

10 2 5 o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
comDat?bMidadP mm « h - ® Vigência do contrato sejam mantidas, em
hablKo e
fiscals^^m^aSa cont,Sa"dT"'' ° ® "otas

Ice^Í^ca" "" RF^cebimento f critério np
^ empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá no momentoda assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um

H=.r= ° entrega será de no máximo 07 (sete) dias úteis a contar dadata de formalização do pedido, sendo a entrega sempre realizada na sate rio
departamento de informática, na sede deste municipio,

meses.^""' fomecer garantia mínima dos itens de 03 (três)

em oprfêitõ^,'í=.rio^®""® a substituição do material defeituoso, por outro
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dinmidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de
capanema. com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I  ̂ do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-àopelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-ihes
supletvamente, os pnncípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
pnvado. na forrna do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n® 022/2021 o seu
respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
,  obrigações por ele assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n® 022/2021.

14.4. Para ̂ nstar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Prerâs, que vai

a  Prefeito Municipal doMunicípio de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) ROMILDO WANDROSKI, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR, quatorze dias de maio de 2021.

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal

Detentora da Ata ROMILDip WAN0ROSKI
V  ROMILDEtWASDROèi^

—^l^eprefsentante Legal
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